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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0011094-64.2013.815.0011.
ORIGEM: 2.ª Vara Cível de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A.
ADVOGADO(A): Rosângela da Rosa Correia, OAB/PA 18.629.
APELADA: Rejane Costa Farias.
ADVOGADO(A): Pedro Gonçalves Dias Neto, OAB/PB 6.829.

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  ALEGADA  OMISSÃO,  EM  RAZÃO  DA  NÃO
APRECIAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  LEGAIS  INVOCADOS  PELO
EMBARGADO.  INOCORRÊNCIA.  MATÉRIAS  EXPRESSAMENTE
DECIDIDAS.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIOS  A  SEREM  SANADOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.  INTENÇÃO  DE
REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO.  IMPROPRIEDADE  DA  VIA  RECURSAL.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Fundamentando o “decisum” de forma clara e suficiente, não está o magistrado
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

2.  Não  existindo  no  Acórdão  embargado  omissão  a  ser  sanada,  rejeitam-se  os
Aclaratórios  opostos  sob  tal  fundamento,  não  havendo  como  se  prequestionar
omissão inexistente.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios na Apelação Cível n.°  0011094-64.2013.815.0011, em que figuram
como  Embargante  o  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A. e  como  Embargado
Rejane Costa Farias.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em
rejeitar os Embargos Declaratórios.

VOTO.

Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A. opôs  Embargos  de  Declaração
contra o Acórdão de fls. 145/152, que negou provimento à Apelação interposta por
ele, contra a Sentença que extinguiu sem resolução do mérito a Ação de Busca e
Apreensão convertida em Depósito, ajuizada em face de Rejane Costa Farias.

Em  suas  razões,  alega  que  há  omissão  no  Acórdão  ao  não  apreciar  a
alegação preexistente de violação a dispositivo de Lei Federal ou da Constituição, e
repisa  os  argumentos  da  Apelação,  pugnando  pelo  acolhimento  dos  presentes
Embargos, para que seja prequestionada a matéria e sanadas as omissões apontadas,
modificando-se o Julgado.



É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

As razões recursais trazem alegações genéricas de que a Decisão foi omissa
ao não apreciar suposta violação a artigos de Lei Federal e da Carta Magna, mas
sequer menciona os dispositivos legais a que se refere.

O  Acórdão  recorrido  é  suficientemente  claro  ao  fundamentar  o
desprovimento do Apelo do Autor, ora Embargante, na inexistência de dispositivo
legal  que  torne  obrigatória  a  intimação  do  patrono  da  parte  autora  para  dar
seguimento ao feito, na hipótese de extinção por abandono de causa, disciplinada no
art.  267,  III,  §  1º  do CPC/1973,  cujo  correspondente  é  o  art.  485,  III,  §  1º  do
CPC/2015, além de haver entendimento solidificado nesta Corte, no sentido de que
tal intimação é desnecessária.

Estando a Decisão devidamente fundamentada, o Julgador não é obrigado a
se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo Recorrente1.

Pretende  o  Embargante,  na  verdade,  o  reexame  do  mérito  do  Acórdão
embargado, tanto que repisou os argumentos da Apelação, o que não é possível em
sede de Embargos de Declaração,  uma vez que se prestam a sanar  contradição,
omissão,  obscuridade  ou  erro  material  existente  no  Julgado2 e  não  a  adequar  a
Sentença ou o Acórdão ao entendimento do Recorrente.

Ausentes quaisquer dos vícios que justifiquem a interposição dos Embargos
de Declaração, o caráter prequestionatório que o Embargante deseja emprestar-lhes
não tem como ser acolhido. 

Isso posto, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o  Exmo.  Des.  João Alves  da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1STJ;  EDcl-AgRg-REsp  1.213.855;  2010/0179836-0;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Og  Fernandes;  DJE
10/06/2013; Pág.  911;  TJPB;  EDcl 999.2012.001187-2/001; Primeira Seção Especializada Cível;  Rel.
Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB  10/10/2013;  Pág.  7;  TJPB;  Rec.  200.2011.050647-0/001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/10/2013; Pág. 8

2Art.  1.022.   Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão  judicial  para:  I  -  esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.




